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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAT DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA NO

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES DA
LEI 8.150, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017'

QUE DISPÔE SOBRE O PLANO
plr,uRr,lxull, Do MUNICÍPIo Do Rro
GRANDE PARA O QUADRIÊNIO 20,8NO2I E

NO AI{EXO DE METAS DA LEI 8.544' DE 15

DE §ETEMBRO DE 2020, QUE DISPÔE
SOBRE AS DTRETRIZES ORÇAMENTARIAS
DO MUNICÍPIO DO RIO GRANDE PARA O
EXERCÍCIO DE 202I, E NA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL, LEI 8.595 DE T4

DE DEZEMBRO DE 2O2O E AUTORIZA O

EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
SECRETÀRIA DE MUNICÍPIO »A SNÚNN,

NO VALOR DE R$ 1.000.000,00.

Art. 1" Fica acrescido o Elemento de Despesa no Anexo de Metas e Prioridades da Lei

8.150, ,ie 18 de setembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio

ôr-á. p-u o quadriênio z1lgl21zli no Arr"*o de Metas da Lei 8'544 de 15 de setembro de

zrju o, q,i. dispõà sobre as Diretrizes orçamenÍírias do Município do Rio Grande para o exercicio

ae ZóZl, e na Lei OrçamentráLria Anual, Lei 8.595 de 14 de dezembro de 2020, conforme abaixo

discriminado:

IO- SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA SAÚDE
03 - Fundo Municipal de Saúde 12 094.47610001-18

10 - Saúde

122 - Administração Geral
0001 - Apoio Administrativo
1543 - EnfrentamenÍo da Emergência COVID 19

3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

Arr. 2. Fica aberto o Crédito Adicional Especial, na SECRETARIA DE MLINICÍPIO

DA SA']DE, visando atender ações de saúde para o enfrentamento ao Corona Vírus - Covid 19,

no valor de R§ 1.000.000,00 (Hum milhão de reais), conforme discriminação a seguir:

,
e-mail: cnrrg@camarariogrande.rs.govbr site: www.camarariogrande.rs.govb r 't-
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂrueRA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

l0 - sECRETARTA DE uuNIcÍpro DA SAUDE

03 - Fundo Municipal de Saúde 12'094'47610001-18

10 - Saúde

122 - Administração Geral

0001 - Apoio Administrativo
1543 - Enfrentamento da Emergência COVID 19

3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, ou Serviço para Distribuição Gratuita (Rec
.R$

aberto no artigo 2o,

de Rl$ 1.000'000'00 (Hum
Fazenda e informado através

1 e de acordo com o disposto

4sn)(2696)
1.000.000,00

Art. 3'
Superávit do

milhão de reais),
do Oficio no

no art. 43, § l', inciso II 4.320164.
1

Art. 4' Esta Lei entra da sua publicação.
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A Sua Excelência
Fábio de Otiveira Branco
Prefeito MuniciPal
Rio Grande-RS

Excelentíssimo Senhor Prefeito'

Encamiúamos a Vossa Excelênci4 o Projeto de Lei n'006' em anexo' pâra sua

devida apreciação, aprovado na data de hoje'

Ver.
Presidente

de Oliveira Branco
daCâmara MuniciPal do Rio Grande

ANEXO: ACRESCE ELEMENTO DE I)ESPESA NO ANEXO
DE 2017,

RANDE P

TAS E

QUE SOBRE
DE ME
DISPÕE

PRIORID ADES DA LEI 8.150' DE 18 DE SETEMBRO

O PLANO PLURIAI\UAL DO MUNICÍPIO DO RIO G ARA O QUADRIÊNIO

METAS DA LEI 8.544, DE 15 o DE 2020,
2018/2021 E NO IO DO RIO
QUE DISPÕE ASD ÁRIl lNuAL, LnI
GRANDE PARA cÍclo DE 2021, ENA

EXECUTIVO MUNICIPAL A
8.595 DE 14 DE D DE 2O2() E

ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA

SAÚDE, NO VALOR DE RS 1.000.000,00.

Rua General Vitorino,441 - CEP:96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio crande - RS
e-mail: cnrrg@camarariogrande,rs.govbr site: www.camarariogrande,rs.govbr
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^ Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAT DO RIO GRANDE

oficio n" 0049/2021-CMRG Rio Grande' 1o de março de202l'

ProÍ.246412021

Atenciosamente'
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA IUNICIPAL DO RIO GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

Pr.Íêilura Àlunidoàl
d" RIO GRANDE

LEI No 8.608 DE 02 DE MARÇO DE 2021

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA
NO AI\IEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI 8.150, DE 18 DE
SETEMBRO DE 2017, QUE DISPOE
SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO
MUMCÍPIO Do RIo GRANDE PARA o
QUADRIÊNrO 20t8no2t E NO ANEXO
DE METÀS DA LEI 8.í4, DE 15 DE
SETEMBRO DE 2020, QUE DISPOE
SOBRE AS DIR.ETRIZES
ORçAYBP'iRIAS DO IVTUNICÍPIO DO
RIO GRANDE PARA O EXERCÍCIO DE
2021, E NA LEI ORÇAMENTÁRIA
ANUAL, LEI 8595 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2O2O E AUTORIZA O
EXECUTIVO MI.JNICIPAL A ABRIR
CRÉDITO ADICIoNAL ESPECIAL NA
SECRETARIA DE MUNICIPIO DA
SAÚDE, NO VALOR DE R§ I.OOO.OOO,OO.

O PREFEITO MLJNICIPAL IX) RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica em seu artigo 51, lII.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. l' Fica acrescido o Elemento de Despesa no Anexo de Metas e Prioridades da Lei
8.150, de 18 de setembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio Grande
para o quadriênio 201812021 e no Anexo de Metas da Lei 8.544 de 15 de setembro de 2020, que
disPõe sobre as Diretrizes Orçamentrârias do Município do Rio Grande para o exercício de 2021, e na
Lei Orçamentriria Anual, Lei 8.595 de 14 de dezembro de 2020. conforme abaixo discriminado:

IO-SECRETARIA DE MUMCÍPIO DA SAI,]DE
03 - Fundo Municipal de Saúde 12.094.476t0üJ1-lB
l0 - Saúde
122 - Administração Geral
0001 - Apoio Administrativo
1543 - Enfrentamento da Emergência COVID I9
3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

ArL 2' Fica aberto o Credito Adicional Especial, na SECRETARIA
SAÚDE, visando atender ações de saúde para o 

"o&dt -"oto ao Corona Vírus
de R§ 1.000.ffi0,(X) (Hum milhio de roais), conforme discriminação a seguir:

DE MTJNI IO DA
, no valo\
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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA TUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

rO -SECRETARIA DE MT]NICÍPIO DA SAÚDE
03 - Fundo Municipal de Saúde 12.094.47610001-18
l0 - Saúde
122 - Administração Geral
0001 - Apoio Administrativo
1543 - Enfrentamento da Emergência COVID 19
3.3.90.32.00.00.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (Rec 451 l[2696)

Art 3'Servini como returso ao Credito Adicional Especial aberto no artigo 2o, Supenívit
do Recurso 45ll - COVID 19 - CUSTEIO, no valor de R§ 1.0(X).0ffi,fl) (Hum milhão de reais),
conforme apurado pela Secretaria de Municipio da F""enda e informado através do Oficio no
009/SMF/S.C./2021, daado de 1l de fevereiro de 2021 e de acordo com o disposto no art. 43, § lo,
inciso II daLei 4.320164-

Rio 02 de Março de 2 I

cc. :/SMF/SMS/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

Doc órgüos, doe saãgue: Salve vidas!
1{
@

Prefeitura Ítlunidoâl
a" RlO GRANDE

Art 4" Esta Lei entra em ügor na data da sua publicação.


